
Ata de Julgamento  

Ata 02- Comissão Especial

Aos quatro dias de maio de dois mil e dezesseis às treze horas da tarde reuniram-se no Centro
Social Urbano-CSU  localizado na Rua Nelson Rodrigues Berruga, 100, Centro, Franco da Rocha-
SP,  CEP  07850-331,  reuniram-se  os  membros  que  assinam  abaixo  para  reunião  específica,
coordenada pelo presidente da comissão Marcelo de Almeida e Souza e com a participação dos
professores  Daniela  dos  Santos  Jesus,  Jailson  Araujo  dos  Anjos  para  tratar  dos  assuntos  que
seguem: Pauta 1- Apresentação das Propostas de Trabalho referente ao Edital 003-2016. Dos
cursos apresentados: a) Expressão Corporal Dança Fitness b) Expressão Corporal Judô c)
Expressão Corporal Atividade Física para Deficiente. No processo estabelecido inscreveram se
05  participantes sendo deferido pela comissão a admissão de 03 participantes:

Pauta 2 – Apresentação e Avaliação das Propostas pela ordem de classificação

1) Expressão Corporal - Dança Fitness
Nome: Ireide dos Santos Silva
RG: 30.818.060-4 

Critério  Avaliação Nota

Coerência entre a formação do candidato e a 
proposta apresentada

A candidata apresentou em sua proposta, 
coerência plenamente satisfatória

                                  2,0

Qualidade Técnica da Proposta Satisfatória atendendo os requisitos necessários                                   2,0

Didatica, Conhecimento Técnico Satisfatória atendendo os requisitos necessários                                   2,0

 Experiência anterior do candidato Plenamente satisfatória atendendo os requisitos 
necessários

                                  3,0

Total:                                   9,0

2) Expressão Corporal - Judô
Nome: Lilian Dias Dos Santos
RG:  34.527.310-2

Critério  Avaliação Nota

Coerência entre a formação do candidato e a 
proposta apresentada

A candidata apresentou em sua proposta 
coerência satisfatória

2,0

Qualidade Técnica da Proposta Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Didatica, Conhecimento Técnico  Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Experiência anterior do candidato A candidata apresentou em sua proposta, mas 
com uma breve experiência no curriculo

2,0

Total: 8,0

3) Expressão Corporal – Atividade Física para Deficiente
Nome: Danilo Sá Nascimento
RG: 30.316.887-0



Critério  Avaliação Nota

Coerência entre a formação do candidato e a 
proposta apresentada

O candidato apresentou em sua proposta 
coerência satisfatória

2,0

Qualidade Técnica da Proposta Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Didatica, Conhecimento Técnico Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

 Experiência anterior do candidato Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Total: 8,0

4)     Expressão Corporal – Atividade Física para Deficiente
Nome: Lucimeire Augusto Lavieri
RG:  26.417.011-8

Critério  Avaliação Nota

Coerência entre a formação do candidato e a 
proposta apresentada

A candidata apresentou em sua proposta 
coerência satisfatória

1,0

Qualidade Técnica da Proposta Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Didatica, Conhecimento Técnico Satisfatória atendendo os requisitos necessários 2,0

Experiência anterior do candidato A candidata apresentou em sua proposta, mas 
com uma vasta experiência no currículo

2,0

Total: 7,0

Observado  que  os  mesmos  inscritos  preenchem  os  requisitos  estabelecidos  pelo  edital  de
chamamento 003/2016, a comissão deferiu os nomes inscritos. Fica estabelecida a data de 13 de
Maio de 2016 para os candidatos credenciados apresentarem a seguinte documentação:
A) cópia comum do RG acompanhada do Original ou Copia autenticada
B) cópia comum do CPF acompanhada do Original ou Cópia autenticada
C) cópia comum do comprovante de residência
D) cópia comum do cadastro do MEI acompanhada do Original ou cópia autenticada ou cópia
comum da inscrição municipal  de autônomo,  se possuir(  caso não possua,  o  candidato deverá
declarar  ciência  de  que  sofrerá  recolhimento  automático  do  ISS,  conforme  lei  complementar
municipal número 048/2003, com alteração dada pela lei complementar número 054/2004 )
E) Comprovante de conta corrente. Caso não possua conta o profissional poderá optar por retirar o
cheque com o valor correspondente ao contratado. 

Em cumprimento ao princípio da publicidade, o presente ato deverá ser publicado no diário do
Município após, remeta-se todo o certame ao Exmo Prefeito para homologação, se entender de
direito. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata que
segue assinada.

          Marcelo de Almeida e Souza
             Presidente da Comissão

                   Daniela dos Santos Jesus                                            Jailson Araújo dos Anjos  
                           Membro                                                                         Membro


